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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

E-mail: licitacao@ibitirama.es.gov.br 

    

 

                                                                               Av. Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, Ibitirama-ES      

                                                                                                                                             CEP: 29.540-000 

                                                                                                                                         TEL: 28 3199-1147 

PREGÃO ELETRÔNICO 

001/2026 

OBJETO 

Aquisição de veículo tipo SUV 1.0 Turbo, automático com direção elétrica, combustível: Flex, 

ano/modelo: 2025/2026 ou superior, zero quilômetro, para atender às demandas da Secretaria 

Municipal de Assistência Social de Ibitirama/ES. 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 145.990,00 (cento e quarenta e cinco mil e novecentos e noventa reais). 

 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS 

Às 08h00 do dia 21 de janeiro de 2026. 

 

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS 

Às 08h00 do dia 03 de fevereiro de 2026. 

 

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS 

 Às 08h30 do dia 03 de fevereiro de 2026. 

 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 Às 09h00 do dia 03 de fevereiro de 2026. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor Preço  

 

MODO DE DISPUTA 

Aberto 

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/EQUIPARADAS 

Não 

 

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

ID CidadES: 2026.031E0700001.01.0001 

 

 

mailto:licitacao@ibitirama.es.gov.br


2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

E-mail: licitacao@ibitirama.es.gov.br 

    

 

                                                                               Av. Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, Ibitirama-ES      

                                                                                                                                             CEP: 29.540-000 

                                                                                                                                         TEL: 28 3199-1147 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4856/2024 

Órgão Licitante: Prefeitura Municipal de Ibitirama. 

Tipo: Menor Preço Por Lote. 

Publicação: Edital e seus anexos publicados no sítio eletrônico oficial do município 

(www.ibitirama.es.gov.br) e www.bll.org.br e por extrato no Diário Oficial do Estado/AMUNES e 

Jornal de Grande Circulação. 

Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF). 

Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br. 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA, situada à Avenida Anísio 

Ferreira da Silva, Nº 56, na cidade e comarca de Ibitirama, Estado do Espírito Santo, neste ato 

representada pelo Agente de Contratação, designado Pregoeiro, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

A sessão de processamento do Pregão será realizada na data de 03 de fevereiro de 2026, às 

09h00min, por meio de Sistema Eletrônico, e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da 

Equipe de Apoio, designados nos autos do Processo em epígrafe. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos que 

dele fazem parte integrante. 

As propostas devem ser apresentadas no portal Bolsa de Licitações do Brasil-BLL até as 08h00min 

do dia 03 de fevereiro de 2026. 

A sessão de processamento do Pregão será realizada no Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – 

BLL www.bll.org.br, com início da sessão de disputa de preços às 09h00min do dia 03 de fevereiro 

de 2026. 

1. DO OBJETO 

Aquisição de veículo tipo SUV 1.0 Turbo, automático com direção elétrica, combustível: Flex, 

ano/modelo: 2025/2026 ou superior, zero quilômetro, para atender às demandas da Secretaria 

Municipal de Assistência Social de Ibitirama/ES. 
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file:///C:/Users/Administrador/Desktop/ÁREA%20DE%20TRABALHO/bekup/documentos/BACKUP%20JXC%202009/CPL/EDITAL/2024/PREGÃO%20ELETRÔNICO/www.ibitirama.es.gov.br
file:///C:/Users/Administrador/Desktop/ÁREA%20DE%20TRABALHO/bekup/documentos/BACKUP%20JXC%202009/CPL/EDITAL/2024/PREGÃO%20ELETRÔNICO/www.bll.org.br
file:///C:/Users/Administrador/Desktop/ÁREA%20DE%20TRABALHO/bekup/documentos/BACKUP%20JXC%202009/CPL/EDITAL/2024/PREGÃO%20ELETRÔNICO/www.bll.org.br


3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

E-mail: licitacao@ibitirama.es.gov.br 

    

 

                                                                               Av. Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, Ibitirama-ES      

                                                                                                                                             CEP: 29.540-000 

                                                                                                                                         TEL: 28 3199-1147 

TEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID.  QUANT. V. UNIT. V. TOTAL MARCA/MODELO 

1 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO SUV; 

1.0 TURBO, AUTOMÁTICO, 

COMBUSTÍVEL: FLEX (ETANOL E 

GASOLINA), ANO/MODELO: 

2025/2026 OU SUPERIOR, ZERO 

QUILÔMETRO, CAPACIDADE 

MÍNIMA PARA 05 PESSOAS, COM 

DIREÇÃO ELÉTRICA, VIDROS E 

TRAVAS ELÉTRICAS, AR-

CONDICIONADO, MOTOR DE NO 

MÍNIMO 120 CV, PORTA-MALAS DE 

NO MÍNIMO 390 LITROS, COR 

BRANCA,ITENS DE SÉRIE:AR-

CONDICIONADO (COM FILTRO DE 

PÓLEN OU SIMILAR); VIDROS 

ELÉTRICOS NAS 4 (QUATRO) 

PORTAS (COM FUNÇÃO "UM 

TOQUE" NA PORTA DO MOTORISTA, 

PREFERENCIALMENTE); TRAVAS 

ELÉTRICAS (COM TRAVAMENTO 

CENTRAL E ACIONAMENTO 

REMOTO NA CHAVE);TODOS OS 

ITENS DEVEM SER ORIGINAIS DE 

FÁBRICA.SEGURANÇA MÍNIMA: 

AIRBAGS FRONTAIS PARA 

CONDUTOR E PASSAGEIRO; 

FREIOS COM SISTEMA ABS (ANTI-

LOCK BRAKING SYSTEM) E EBD 

(ELECTRONIC BRAKE 

DISTRIBUTION); SISTEMA DE 

CONTROLE DE ESTABILIDADE 

(ESP/ESC) E TRAÇÃO (TCS/ASR); 

ALARME DE SÉRIE (ANTIFURTO); 

LIMPADOR E DESEMBAÇADOR DO 

VIDRO TRASEIRO; O VEÍCULO DEVE 

ATENDER A TODAS AS NORMAS DE 

SEGURANÇA VIGENTES DO  

DOCUMENTAÇÃO EM NOME DO 

MUNICÍPIO E GARANTIA MÍNIMA DE 

12 MESES. 

Unid. 01 
  

 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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2.1. Poderão participar da presente licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação. 

2.2. Na presente licitação será garantido os benefícios para microempresas e empresas de 

pequeno porte, com exceção daqueles estabelecidos nos artigos 47 e 48 da Lei Complementar 

123/2006, por aplicação do art. 49, II, da mesma Lei Complementar. 

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo a 

empresa que quiser gozar dos benefícios apresentar declaração, em anexo a sua proposta, 

conforme modelo constante do Anexo VI deste Edital. 

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto Federal n.º 8.538, de 2015. 

2.4. Não poderão disputar esta licitação: 

a. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

b. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

d. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

e. Pessoa física ou jurídica, que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

f. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

g. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
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h. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.5. O impedimento de que trata a alínea “e” do item 2.4. será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.6. Poderão participar da presente licitação consórcio de empresas, atendidas as seguintes regras: 

a. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 

consorciados; 

b. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante 

a Administração; 

c. Admissão, para efeito habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 

consorciado; 

d. Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 

ou de forma isolada; 

e. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 

licitação quanto na de execução do contrato; 

f. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o 

registro do consórcio, nos termos do compromisso referido na alínea “a” deste item; 

g. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 

contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, 

os mesmos quantitativos para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela 

empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o 

contrato. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

Bolsa de Licitações do Brasil, até a data e o horário estabelecidos neste edital para abertura da 

sessão pública. 

3.2. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

mailto:licitacao@ibitirama.es.gov.br
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a. Tratando-se de representante legal, o ESTATUTO SOCIAL, CONTRATO SOCIAL ou OUTRO 

INSTRUMENTO DE REGISTRO COMERCIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de 

tal investidura; 

b. Em caso de consórcio, deve ser apresentado o compromisso público ou particular de constituição 

do consórcio, subscrito pelos consorciados, conferindo poderes a empresa líder para representar 

o consórcio na presente licitação; 

c. Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à 

Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, o que, em caso de consórcio, deve 

ser outorgado pelo representante legal da empresa líder; 

d. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital (Anexo III); 

e. Especificações do objeto da licitação em conformidade com edital, bem como do número do 

Pregão Eletrônico e do respectivo processo e que a licitação foi aberta pela Prefeitura Municipal de 

Ibitirama. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”; 

f. Declaração de ausência de impedimento para participar de licitação e contratar com o Poder 

Público, de acordo com o modelo no Anexo IV. 

3.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 

certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 

ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 

operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil; 

3.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração para fins 

de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no 

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu 

regime de tributação para fazer valer seus direitos, nos termos da Lei Complementar 123/2006 e 

alterações. 

4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 

4.1. As pessoas jurídicas, consórcio de empresas ou firmas individuais interessadas deverão 

nomear através do instrumento de mandato, operador devidamente credenciado em qualquer 
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empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de 

preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 

4.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, 

por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação 

e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

senha privativa. 

4.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa 

De Licitações do Brasil. 

4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações 

do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

4.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4.7. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

4.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante. 

4.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

mailto:licitacao@ibitirama.es.gov.br


8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

E-mail: licitacao@ibitirama.es.gov.br 

    

 

                                                                               Av. Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, Ibitirama-ES      

                                                                                                                                             CEP: 29.540-000 

                                                                                                                                         TEL: 28 3199-1147 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 

Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema ou 

na proposta apresentada, que: 

a. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

b. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

c. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, bem como para aprendiz previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico ou na proposta, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
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requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 a 5.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

a. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

b. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 

fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por menor preço. 

5.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

5.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

a. Valor unitário e total; 

b. veículo de imprensa que será feita a publicação; 

c. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

(modelo de proposta constante do Anexo V). 

6.1.1. Juntamente com a proposta deve ser apresentada a declaração constante do Anexo VI, 

sempre que a proponente quiser usufruir os benefícios da Lei Complementar 123/2006. 

6.1.2. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

6.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 
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6.8. Os licitantes devem respeitar o preço máximo estabelecido no valor de referência constante da 

presente licitação, ou seja, R$ 145.990,00 (cento e quarenta e cinco mil e novecentos e noventa 

reais), valor total do lote adotado na presente licitação, adotando-se a regra geral de publicidade 

do orçamento estimado, nos termos do art. 24 da Lei 14.133/2021, sob pena de desclassificação 

de sua proposta, o que deve ser analisado após a fase de lances. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance em percentual superior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

500,00 (quinhentos reais). 
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7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. O presente Pregão adota o modo de disputa fechado e aberto, pelo qual as licitantes 

apresentam a sua proposta inicial e depois participam da fase de lances para seleção da melhor 

proposta para a contratação pretendida pela Administração. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

7.11.6. O critério de julgamento será o de menor preço por lote. 

7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
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7.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

b. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 

nesta Lei; 

c. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

d. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

7.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

a. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b. Empresas brasileiras; 

c. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

7.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

7.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 
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7.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados, sob pena de desclassificação. 

7.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.4 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

d) Cadastro de Empresas Apenadas mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo. 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 
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8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a. Contiver vícios insanáveis; 

b. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

a. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação. 

8.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

8.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 
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8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação são os seguintes: 

9.2. Habilitação jurídica: 

a. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

b. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

e. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País; 

g. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

9.3. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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c. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.4. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

9.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei Federal 

de nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.4.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

a. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

1 (um);  

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED.   

9.4.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

9.4.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
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9.4.6. Qualificação Técnica 

9.4.6.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado. 

9.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.5.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 

tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, ou por 

cópia, com declaração do licitante de sua autenticidade. 

9.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social e aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.10.1 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital. 

9.11. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

9.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
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9.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

9.13. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital. 

9.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

10.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. A intenção de interpor recurso poderá ser promovida pelos licitantes, de forma imediata, via 

sistema provedor, após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 

inabilitação. O sistema aceitará a intenção o licitante, incialmente, nos 30 (trinta) minutos 

imediatamente posteriores ao julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, sob 

mailto:licitacao@ibitirama.es.gov.br


20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

E-mail: licitacao@ibitirama.es.gov.br 

    

 

                                                                               Av. Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, Ibitirama-ES      

                                                                                                                                             CEP: 29.540-000 

                                                                                                                                         TEL: 28 3199-1147 

pena de preclusão, ficando a Autoridade Competente autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 

declarado vencedor. 

10.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.bll.org.br. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

d. Deixar de apresentar amostra; 

e. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 
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http://www.bll.org.br/


21 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

E-mail: licitacao@ibitirama.es.gov.br 

    

 

                                                                               Av. Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, Ibitirama-ES      

                                                                                                                                             CEP: 29.540-000 

                                                                                                                                         TEL: 28 3199-1147 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: www.bll.org.br. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. DO TERMO DE CONTRATO 

13.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar ou solicitar a assinatura 

eletrônica do contrato no prazo estabelecido neste edital. 

13.2. A Licitante vencedora deverá comparecer no setor de licitações da Prefeitura Municipal de 

Ibitirama ou solicitar a assinatura eletrônica do contrato nos termos da minuta que constitui parte 

integrante deste Edital (Anexo II) no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação 

da homologação do resultado dessa licitação, podendo ser prorrogado uma vez por igual período 

desde que devidamente justificado e aceito pela Administração. 

13.2.1. Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Ibitirama, antes do vencimento do prazo para assinatura do contrato, devidamente justificado pela 

licitante vencedora, para ser submetida à apreciação superior. 

13.3. O contrato será celebrado entre o Licitante vencedor e o município de Ibitirama, devendo ser 

publicado no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Ibitirama (www.ibitirama.es.gov.br) e diário 

oficial do Estado do Espirito Santo. A não assinatura do contrato, dentro do prazo estipulado 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o Licitante às penalidades 

previstas no presente Edital, facultado à Administração convocar o segundo colocado, e assim 

sucessivamente, respeitadas as regras estabelecidas no art. 90, § 2º e 4º da Lei 14.133/2021, ou, 

se entender conveniente, revogar a Licitação, nos termos do art. 71, II, da Lei 14.133/2021. 

13.3.1. Na hipótese do art. 90, § 4º, II, o licitante classificado em segundo lugar e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, convocado para assinatura do contrato que se recusar, 
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dentro do prazo de validade da proposta, estarão sujeitos as sanções administrativas previstas 

neste Edital. 

14. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO  

14.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da data recebimento da ordem 

de fornecimento/Execução, em remessa única; 

14.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior; 

14.3. O bem deverá ser entregue diretamente na Secretaria Municipal de Assistência Social de 

Ibitirama/ES, em dias úteis, das 08:00 horas às 16:00 horas, localizada na Avenida Anízio Ferreira 

da Silva, S/N, Centro, no Município de Ibitirama//ES, com telefone para contato nº 28 3199 1147; 

14.4. O bem será recebido provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 10 (dez) dias, pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes neste TR - Termo de Referência, ETP e 

na proposta; 

14.5. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste TR - Termo de Referência, ETP e na proposta, devendo ser 

substituído no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades; 

14.6. O bem será recebido definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado; 

14.7.  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo; 

14.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente, a serem devidamente indicados pelo contratado; 
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15.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento; 

15.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

definitivo da NF - Nota Fiscal/Fatura; 

15.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato; 

15.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE de correção 

monetária; 

15.6. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída, a requerimento do 

interessado, na fatura do mês seguinte ao da ocorrência. 

15.7 - A NF - Nota Fiscal/Fatura deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais como: 

15.7.1. Identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da documentação fiscal, 

exceto se for emitida por filial/matriz que contenha o mesmo CNPJ base, com sequencial específico 

da filial/matriz) da contratada, endereço, inscrição estadual ou municipal, etc.; 

15.7.2. Prazo de validade; 

15.7.3. Data da emissão; 

15.7.4. Dados do contrato e do órgão contratante; 

15.7.5. Descrição de forma clara do objeto executado; 

15.7.6. Valores unitários e totais e período com as informações referentes aos itens do objeto 

efetivamente entregues; 

15.7.7. Número do processo que originou a contratação, bem como o número do empenho; 

15.7.8. Informações bancárias para pagamento; 

15.7.9. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

15.7.10. Havendo erro na apresentação da NF - Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
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15.7.11. Os pagamentos serão condicionados à apresentação da NF - Nota Fiscal dos 

produtos/serviços contratados e entregues/executados devidamente atestados pelo setor 

competente. 

15.8. Deverá a contratada apresentar ainda as provas de regularidade fiscal e trabalhista com prazo 

de validade vigente, descritas abaixo: 

15.8.1. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (Certidão 

Conjunta PGFN e RFB); 

15.8.2. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

15.8.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa; 

15.8.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município contratante; 

15.8.5. Prova de Regularidade com a Fazenda do Estado do Espírito do Município contratante; 

15.8.6. Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

15.8.7. Prova de Regularidade junto à Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas; 

15.8.8. Prova de Regularidade de Falência e Concordata. 

15.9. O atraso superior a 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes dos serviços já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, assegura à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

de suas obrigações até que seja normalizada a situação e a pronta quitação das parcelas em 

aberto. 

15.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

15.11. Para habilitar-se ao pagamento, a Contratada deverá apresentar à Contratante a 1ª via da 

NF - Nota Fiscal juntamente com a devida justificativa e comprovação. 

15.12 - Dados para emissão da Nota Fiscal: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA--ES  

CNPJ nº 31.726.490/0001-31 

ENDEREÇO: Av. Anísio Ferreira da Silva, 54 - Centro, Ibitirama - ES 
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CEP: 29540-000 

15.13. Antecipação de Pagamento: 

15.13.1. Neste processo não haverá antecipação de pagamento. 

16. DO REAJUSTE 

16.1. Os preços constantes na proposta vencedora não serão reajustados em hipótese alguma 

durante o prazo de 12 meses contados do orçamento estimado pela Administração. 

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do ano de 2026. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA - 2026 CENTRO DE CUSTO 

2.065.44905200000.000316.166100000000 - (080) Secretaria Municipal de Assistência Social 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília/DF. 

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 
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18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.10. O Edital e seus anexos estarão disponíveis, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

www.ibitirama.es.gov.br, www.bll.org.br e Portal da Transparência. 

18.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência - Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar  

ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO III - Declaração de Pleno Conhecimento, Aceitação e Atendimento às Exigências de 

Habilitação; 

ANEXO IV - Declaração de ausência de impedimento para licitar e contratar com o Poder Público; 

ANEXO V - Modelo de Proposta. 

ANEXO VI- Declaração que no ano-calendário não ultrapassou o limite legal para enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

 

 

 

Ibitirama-ES, 09 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

Daniel José Moreira Bruno 

Pregoeiro  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO 

(Processo Administrativo nº 04856/2024) 

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 – O objeto do presente é a CONTRATAÇÃO DE VEÍCULO tipo SUV 1.0 Turbo, automático com direção 

elétrica, combustível: Flex, ano/modelo: 2025/2026 ou superior, zero quilômetro, para atender às demandas 

da Secretaria Municipal de Assistência Social de Ibitirama/ES, com valor médio de R$145.990,00, a ser 

utilizado em atividades administrativas, visitas domiciliares e deslocamento de servidores e beneficiários de 

programas sociais, conforme tabela abaixo, em atendimento às condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

001 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO SUV; 1.0 TURBO, 

AUTOMÁTICO, COMBUSTÍVEL: FLEX (ETANOL E 

GASOLINA), ANO/MODELO: 2025/2026 OU 

SUPERIOR, ZERO QUILÔMETRO, CAPACIDADE 

MÍNIMA PARA 05 PESSOAS, COM DIREÇÃO 

ELÉTRICA, VIDROS E TRAVAS ELÉTRICAS, AR-

CONDICIONADO, MOTOR DE NO MÍNIMO 120 CV, 

PORTA-MALAS DE NO MÍNIMO 390 LITROS, COR 

BRANCA,ITENS DE SÉRIE:AR-CONDICIONADO 

(COM FILTRO DE PÓLEN OU SIMILAR); VIDROS 

ELÉTRICOS NAS 4 (QUATRO) PORTAS (COM 

FUNÇÃO "UM TOQUE" NA PORTA DO MOTORISTA, 

PREFERENCIALMENTE); TRAVAS ELÉTRICAS (COM 

TRAVAMENTO CENTRAL E ACIONAMENTO 

REMOTO NA CHAVE);TODOS OS ITENS DEVEM SER 

ORIGINAIS DE FÁBRICA.SEGURANÇA MÍNIMA: 

AIRBAGS FRONTAIS PARA CONDUTOR E 

PASSAGEIRO; FREIOS COM SISTEMA ABS (ANTI-

LOCK BRAKING SYSTEM) E EBD (ELECTRONIC 

BRAKE DISTRIBUTION); SISTEMA DE CONTROLE 

DE ESTABILIDADE (ESP/ESC) E TRAÇÃO (TCS/ASR); 

ALARME DE SÉRIE (ANTIFURTO); LIMPADOR E 

DESEMBAÇADOR DO VIDRO TRASEIRO; O 

VEÍCULO DEVE ATENDER A TODAS AS NORMAS DE 

SEGURANÇA VIGENTES DO  DOCUMENTAÇÃO EM 

NOME DO MUNICÍPIO E GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES. 

VEÍCULO 1 145.990,00 145.990,00 

VALOR TOTAL: R$145.990,00 
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1.2 – Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, nos termos do art. 6º, XIII, da 

Lei nº 14.133/2021. 

2 - PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1 – O prazo de vigência do presente contrato será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura, 

com entrega do veículo no endereço da Secretaria Municipal de Assistência Social, extinguindo-se 

automaticamente com a entrega final do objeto, nos termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

3 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 – A contratação se fundamenta na necessidade de viabilizar o transporte seguro e eficiente de servidores 

e beneficiários de programas sociais, visitas domiciliares e deslocamentos institucionais, assegurando a 

continuidade das atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

3.2 – A contratação do veículo justifica-se pela ausência de frota própria do Município adequada às 

demandas da Secretaria, garantindo segurança, conforto e acessibilidade. 

3.3 – O quantitativo corresponde a 01 (um) veículo SUV conforme especificações acima, atendendo à 

necessidade pontual do órgão. 

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

4.1 – A solução proposta consiste na aquisição de veículo SUV, 1.0 Turbo , automático com direção elétrica, 

combustível: Flex, zero quilômetro, para uso administrativo e operacional do órgão contratante. 

4.2 – O ciclo de vida do objeto abrange desde a entrega do veículo até a sua utilização plena, considerando 

manutenção básica, seguro obrigatório e suporte técnico durante o período da garantia mínima de 12 meses. 

5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 – Indicação de marcas ou modelos (art. 41, I, da Lei nº 14.133/2021) 

5.1.1 – A contratação exige modelo  1.0 Turbo, Automático, combustível: Flex, ano( Etanol e 

Gasolina):Ano/modelo: 2025/2026 ou superior. 

5.2 – Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

5.2.1 – Não se aplica. 

5.3 – Da exigência de carta de solidariedade 

5.3.1 – Não se aplica. 

5.4 – Subcontratação 

5.4.1 – Não se aplica, por tratar-se de aquisição de bem. 

5.5 – Garantia da contratação 

5.5.1 – O veículo deverá possuir garantia mínima de 12 meses, abrangendo eventuais defeitos de 

fabricação. 

5.6 – Vistoria 

5.6.1 – Será realizada vistoria no momento da entrega para conferência da conformidade do veículo com 

as especificações. 

5.7 – Sustentabilidade 

5.7.1 – A empresa fornecedora deverá garantir que o veículo esteja em conformidade com normas 

ambientais, emissão de poluentes e regulamentos de trânsito. 

6 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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6.1 – Prazo 

6.1.1 – O veículo deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias corridos após a assinatura do contrato e 

emissão da nota de empenho. 

6.2 – Local de entrega 

6.2.1 – O veículo será entregue na Secretaria Municipal de Assistência Social de Ibitirama/ES. 

6.3 – Recebimento 

6.3.1 – O recebimento provisório será realizado pelo fiscal designado no ato da entrega do veículo, 

verificando documentação, funcionamento e conformidade com as especificações. 

6.3.2 – O recebimento definitivo será formalizado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 

recebimento provisório, mediante termo assinado. 

6.4 – Materiais a serem disponibilizados 

6.4.1 – Veículo novo, revisado, com documentação regular, manual do fabricante e kit de manutenção 

básica. 

7 - ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO 

7.1 – Por se tratar de aquisição de veículo novo, aplica-se a garantia legal do fabricante de 12 meses, 

conforme Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 

8 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 – Receber o veículo conforme especificações, fiscalizar, atestar a entrega e efetuar pagamento após 

conferência. 

9 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1 – Entregar veículo conforme especificações, com documentação regular, revisado, novo, com garantia 

de fábrica e assistência técnica. 

10 - MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 – A gestão será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social, cabendo ao gestor 

e fiscal acompanhar a entrega, conferir conformidade e atestar recebimento. 

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

11.1 – Pagamento condicionado à entrega do veículo, conferência e atesto do fiscal. 

11.2 – Prazo de pagamento: até 30 (trinta) dias após recebimento definitivo e emissão da nota fiscal. 

11.3 – A nota fiscal deverá conter: dados da contratada, valor, especificações do veículo, número do 

processo e nota de empenho. 

13 - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 – Aplicam-se penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, incluindo advertência, multa compensatória 

e outras sanções em caso de descumprimento das obrigações contratuais. 

14 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

14.1 – Seleção por dispensa de licitação, art. 75, I, Lei nº 14.133/2021, considerando menor preço. 

14.2 – Habilitação: comprovação de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista. 

14.2 - Habilitação 
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O fornecedor deverá comprovar, no ato da seleção por dispensa de licitação: 

14.2.1 - Habilitação Jurídica: 

 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades; 

 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 Prova de regularidade relativa à empresa quanto à inexistência de falência, recuperação judicial ou 

extrajudicial; 

14.2.2 - Regularidade Fiscal: 

 Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União; 

 Certidão de regularidade fiscal estadual da sede da empresa; 

 Certidão de regularidade fiscal municipal da sede da empresa; 

 Prova de regularidade junto ao FGTS; 

14.2.3 - Regularidade Trabalhista e Previdenciária: 

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 Comprovação de regularidade perante a Previdência Social (INSS); 

14.2.4 - Capacidade Econômico-Financeira: 

 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, comprovando situação 

financeira compatível com a execução do contrato; 

14.2.5 - Outras exigências: 

 Declaração de que não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, conforme legislação vigente; 

 Declaração de ciência e concordância com todas as condições previstas neste Termo de Referência 

e no contrato. 

15 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

15.1 – Valor estimado: R$145.990,00 (cento e quarenta e cinco mil, novecentos e noventa reais). 

16 - ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

16.1 – Qualquer alteração na estrutura jurídica da contratada, como fusão, cisão ou incorporação, só será 

admitida se expressamente prevista na legislação aplicável, observados todos os requisitos legais de 

habilitação e execução do contrato, sem que a Administração seja obrigada a aceitar automaticamente a 

continuidade do contrato. 

17- FONTE DE RECURSO 
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17.1- Fonte de recurso: SIGTV-GND 4, 001 Banco do Brasil, Agencia 0281-X, Conta 34.771-x A – 
SIGTV320255320230002 GND4-Aplicação- Código:364, Conta contábil: 111111900000-Bancos conta 
movimento-demais contas, Fonte de recurso :166000000000, Transferência de recurso do Fundo Nacional 
de Assistência Social-FNAS. 
17.2 - Complemento com recursos próprios. 

18 - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 
O objeto do presente instrumento contratual terá, irreversivelmente, garantia de 12 (doze) meses, contados 

a partir da data da entrega do bem adquirido. 
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ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Secretaria Municipal de Assistência Social de Ibitirama/ES identificou a necessidade de aquisição 
de um veículo tipo SUV, zero quilômetro, destinado ao desempenho das atividades administrativas 
e operacionais da pasta, tanto na zona urbana quanto na zona rural. 

Atualmente, a Secretaria enfrenta dificuldades logísticas para o deslocamento de equipes técnicas 
e servidores que realizam atendimentos nas comunidades rurais e urbanas, o que impacta 
diretamente na execução dos programas e serviços socioassistenciais. 

A aquisição visa garantir condições adequadas de transporte para servidores e materiais, 
assegurando agilidade, segurança e eficiência nas ações desenvolvidas pela Secretaria, 
especialmente nas visitas domiciliares, capacitações, reuniões, acompanhamento de famílias em 
vulnerabilidade e atividades de campo. 

A medida trará benefícios como melhoria da mobilidade, aumento da produtividade, redução de 
custos operacionais e melhor atendimento à população. 

2. SETORES REQUISITANTES 

O presente ETP - Estudo Técnico Preliminar foi requisitado pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social de Ibitirama ES, que identificou a necessidade de um veículo para atender as demandas de 
rotina administrativas dos servidores e atendimento as famílias em situação de vulnerabilidade 
social, os orçamentos foram realizados de maneira online, além de solicitação de orçamento a 
empresas físicas. 

3. DEMONSTRATIVO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

Não foi elaborado Plano de Contratações Anual. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para contratação da presente solução, os seguintes requisitos se fazem necessários: 

ITEM UNID. QUANT. PRODUTO 

1 Unid. 01 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO SUV; 1.0 TURBO, 
AUTOMÁTICO, COMBUSTÍVEL: FLEX (ETANOL E 
GASOLINA), ANO/MODELO: 2025/2026 OU 
SUPERIOR, ZERO QUILÔMETRO, CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 05 PESSOAS, COM DIREÇÃO 
ELÉTRICA, VIDROS E TRAVAS ELÉTRICAS, AR-
CONDICIONADO, MOTOR DE NO MÍNIMO 120 CV, 
PORTA-MALAS DE NO MÍNIMO 390 LITROS, COR 
BRANCA,ITENS DE SÉRIE:AR-CONDICIONADO 
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(COM FILTRO DE PÓLEN OU SIMILAR); VIDROS 
ELÉTRICOS NAS 4 (QUATRO) PORTAS (COM 
FUNÇÃO "UM TOQUE" NA PORTA DO 
MOTORISTA, PREFERENCIALMENTE); TRAVAS 
ELÉTRICAS (COM TRAVAMENTO CENTRAL E 
ACIONAMENTO REMOTO NA CHAVE);TODOS OS 
ITENS DEVEM SER ORIGINAIS DE 
FÁBRICA.SEGURANÇA MÍNIMA: AIRBAGS 
FRONTAIS PARA CONDUTOR E PASSAGEIRO; 
FREIOS COM SISTEMA ABS (ANTI-LOCK BRAKING 
SYSTEM) E EBD (ELECTRONIC BRAKE 
DISTRIBUTION); SISTEMA DE CONTROLE DE 
ESTABILIDADE (ESP/ESC) E TRAÇÃO (TCS/ASR); 
ALARME DE SÉRIE (ANTIFURTO); LIMPADOR E 
DESEMBAÇADOR DO VIDRO TRASEIRO; O 
VEÍCULO DEVE ATENDER A TODAS AS NORMAS 
DE SEGURANÇA VIGENTES DO  
DOCUMENTAÇÃO EM NOME DO MUNICÍPIO E 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Com o objetivo de identificar o valor médio praticado no mercado e verificar a viabilidade econômica 
da contratação, foi realizado levantamento de preços junto a empresas físicas e plataformas 
eletrônicas especializadas na comercialização de veículos novos, considerando exclusivamente o 
modelo Suv conforme descrição na tabela acima, por se tratar da solução mais adequada às 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

As cotações apresentaram valores dentro de uma faixa de preço semelhante, permitindo determinar 
o valor médio de mercado de R$ 145.990,00 (cento e quarenta e cinco mil, novecentos e noventa 
reais). 

O levantamento evidenciou que o modelo atende plenamente aos requisitos técnicos e 
operacionais da Secretaria, apresentando boa relação custo-benefício, alta confiabilidade e 
eficiência no consumo de combustível, sendo, portanto, a opção mais adequada e vantajosa para 
aquisição. 

6. QUANTITATIVO ESTIMADO DOS ITENS POR SOLUÇÃO 

Com base na análise da demanda, estima-se a necessidade de aquisição de 01 (um) veículo 
utilitário tipo Suv, de acordo com as especificações descritas acima. 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Com base na pesquisa online realizada, conforme documentos anexos, verificou-se que o valor 
estimado para a aquisição do veículo é de R$ 145.990,00 (Cento e quarenta e cinco mil novecentos 
e noventa reais) 
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8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

Solução proposta é a aquisição de um veículo tipo Suv, com capacidade para transporte de 05 
passageiros. O veículo deverá atender às necessidades desta secretaria, com foco no conforto, 
segurança e eficiência no deslocamento, atendendo à especificação técnica requerida pela 
Secretaria Municipal de Assistência social. 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes necessárias à viabilidade da 
presente demanda. A aquisição do veículo é uma ação isolada e autônoma, não dependendo de 
outros contratos para sua efetivação ou utilização. 

10. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Não se aplica o parcelamento da solução, uma vez que o objeto refere-se à aquisição de um 
único veículo, cujo fracionamento não é tecnicamente possível nem economicamente justificável. 
A compra integral do bem assegura melhor controle patrimonial, garantia total e maior 
economicidade ao erário. 

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a adoção da solução proposta, espera-se otimizar a logística de atendimento da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, proporcionando: 

 Melhoria na mobilidade das equipes técnicas; 
 Redução de tempo e custos em deslocamentos; 
 Aumento da eficiência nas visitas domiciliares, acompanhamentos e ações em comunidades 

rurais; 
 Maior conforto e segurança aos servidores e usuários atendidos; 
 Melhoria direta na qualidade e celeridade do serviço público prestado à população em 

situação de vulnerabilidade social. 

Assim, a aquisição contribuirá significativamente para o fortalecimento das políticas públicas de 
assistência social no município. 

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CONTRATAÇÃO 

Não se identificam providências prévias ou adequações necessárias à efetivação da contratação. 

A Secretaria dispõe de infraestrutura adequada para guarda, abastecimento e manutenção do 
veículo, bem como de servidores habilitados para sua condução e controle de uso. 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS 
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Não se vislumbram impactos ambientais relevantes decorrentes da presente contratação. 
O veículo a ser adquirido possui tecnologia moderna de motorização e eficiência energética, 
compatível com as normas vigentes de emissões veiculares, o que contribui para a redução de 
poluentes e menor impacto ambiental. 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

O presente Estudo Técnico Preliminar demonstra que a contratação é tecnicamente possível, 
economicamente viável e administrativamente necessária para o pleno funcionamento das 
atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Ibitirama/ES. 

Dessa forma, declara-se viável a aquisição do veículo tipo SUV; 1.0 Turbo (Aut) (Flex) 2025/2026, 
conforme as especificações e justificativas apresentadas neste documento. 
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 

 

Aquisição de veículo tipo SUV 1.0 Turbo, automático com 

direção elétrica, combustível: Flex, ano/modelo: 2025/2026 

ou superior, zero quilômetro, para atender às demandas da 

Secretaria Municipal de Assistência Social de Ibitirama/ES. 

 

O MUNICÍPIO DE IBITIRAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 

Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, Ibitirama – ES, inscrito no CNPJ sob o nº 31.726.490/0001-

31, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito(a) Municipal Sr(a). 

_____________________________, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

_____________________________, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº __________________, 

sediado(a) na ____________________________, doravante designado CONTRATADO, neste 

ato representado(a) por ____________________________, conforme atos constitutivos da 

empresas, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 001/2026, Processo 

Administrativo nº 4856/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do Pregão Eletrônico nº 001/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Aquisição de veículo tipo SUV 1.0 Turbo, automático com direção elétrica, combustível: Flex, 

ano/modelo: 2025/2026 ou superior, zero quilômetro, para atender às demandas da 

Secretaria Municipal de Assistência Social de Ibitirama/ES, conforme quantidades e 

especificações que seguem na cláusula terceira. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a - O Termo de Referência; 

b - O Edital da Licitação; 

c - A Proposta do contratado; 

d - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO 

OBJETO DA LICITAÇÃO  
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2.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da data recebimento da ordem de 

fornecimento/Execução, em remessa única; 

2.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior; 

2.3. O bem deverá ser entregue diretamente na Secretaria Municipal de Assistência Social de 

Ibitirama/ES, em dias úteis, das 08:00 horas às 16:00 horas, localizada na Avenida Anízio Ferreira 

da Silva, S/N, Centro, no Município de Ibitirama//ES, com telefone para contato nº 28 3199 1147; 

2.4. O bem será recebido provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 10 (dez) dias, pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes neste TR - Termo de Referência, ETP e 

na proposta; 

2.5. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste TR - Termo de Referência, ETP e na proposta, devendo ser substituído no prazo 

de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades; 

2.6. O bem será recebido definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado; 

2.7.  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo; 

2.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. O presente Contrato fica estimado em R$   ( ), ficando ajustados 

os preços conforme segue: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID.  QUANT. V. UNIT. V. TOTAL MARCA/MODELO 
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1 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO SUV; 

1.0 TURBO, AUTOMÁTICO, 

COMBUSTÍVEL: FLEX (ETANOL E 

GASOLINA), ANO/MODELO: 

2025/2026 OU SUPERIOR, ZERO 

QUILÔMETRO, CAPACIDADE 

MÍNIMA PARA 05 PESSOAS, COM 

DIREÇÃO ELÉTRICA, VIDROS E 

TRAVAS ELÉTRICAS, AR-

CONDICIONADO, MOTOR DE NO 

MÍNIMO 120 CV, PORTA-MALAS DE 

NO MÍNIMO 390 LITROS, COR 

BRANCA,ITENS DE SÉRIE:AR-

CONDICIONADO (COM FILTRO DE 

PÓLEN OU SIMILAR); VIDROS 

ELÉTRICOS NAS 4 (QUATRO) 

PORTAS (COM FUNÇÃO "UM 

TOQUE" NA PORTA DO MOTORISTA, 

PREFERENCIALMENTE); TRAVAS 

ELÉTRICAS (COM TRAVAMENTO 

CENTRAL E ACIONAMENTO 

REMOTO NA CHAVE);TODOS OS 

ITENS DEVEM SER ORIGINAIS DE 

FÁBRICA.SEGURANÇA MÍNIMA: 

AIRBAGS FRONTAIS PARA 

CONDUTOR E PASSAGEIRO; 

FREIOS COM SISTEMA ABS (ANTI-

LOCK BRAKING SYSTEM) E EBD 

(ELECTRONIC BRAKE 

DISTRIBUTION); SISTEMA DE 

CONTROLE DE ESTABILIDADE 

(ESP/ESC) E TRAÇÃO (TCS/ASR); 

ALARME DE SÉRIE (ANTIFURTO); 

LIMPADOR E DESEMBAÇADOR DO 

VIDRO TRASEIRO; O VEÍCULO DEVE 

ATENDER A TODAS AS NORMAS DE 

SEGURANÇA VIGENTES DO  

DOCUMENTAÇÃO EM NOME DO 

MUNICÍPIO E GARANTIA MÍNIMA DE 

12 MESES. 

Unid. 01   

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. A Quitação da aquisição à Contratada referente ao(s) produto(s)/equipamento(s) 

adquirido(s), será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

definitivo da NF - Nota Fiscal/Fatura. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 

5.1. Os preços constantes na proposta vencedora não serão reajustados em hipótese alguma 

durante o prazo de 12 meses contados do orçamento estimado pela Administração. 

CLÁUSULA SEXTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, inciso XIV, da Lei 

nº 14.133/2021). 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 

o máximo de 50% (cinquenta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

6.2.1. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

1. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

6.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

6.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

6.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

6.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

6.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

6.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

6.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

6.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

6.12. Aquele que convocado para assinatura da ata ou contrato não o fizer dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, deixar de entregar documentação exigida, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, sendo-lhe garantido o direito à ampla defesa, 

serão aplicadas as sanções de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estabelecido em 
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sua proposta e a penalidade de impedimento do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal ou a declaração de inidoneidade para licitar e contratar 

com a Administração Pública, sem prejuízo das demais cominações legais, incluindo as 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e, suas alterações. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

7.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

7.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

7.3.  Na hipótese do item 7.2, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

7.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

7.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

7.6.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c. Indenizações e multas. 

7.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do ano de 2026. 

8.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA - 2026 CENTRO DE CUSTO 

2.065.44905200000.000316.166100000000 - (080) Secretaria Municipal de Assistência Social 
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CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 

9.1. O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 001/2026 - PROCESSO Nº 4856/2024, bem como todas as obrigações pela 

proposta vencedora. 

9.2. Fica obrigada a CONTRATADA em manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

9.3. A CONTRATADA fica obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz durante toda a execução do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

10.1. A contratada se obriga, dentro do prazo de 12 (doze) meses, prestar garantia contra defeito 

e vícios de fabricação, sem qualquer ônus adicional contados a partir do seu recebimento. No caso 

de defeito(s) em peça(s) e se, consequentemente, houver a sua substituição, a garantia será 

contada a partir da nova data da substituição da(s) peça(s) defeituosa(s). A contratada deverá 

dispor de assistência técnica autorizada/credenciada em todo território nacional. 

 

 

10.2. Durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses ou 100.000,00 quilômetros, caso não seja 

possível a solução do problema no próprio local onde se encontre o veículo, e havendo a 

necessidade de transporte do mesmo para oficina própria da proponente, fica a responsabilidade 

da contratada todo o ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outras 

despesas que por ventura se fizerem necessária para a perfeita solução dos problemas.  

10.3. A contratada declarada vencedora deverá, no ato da entrega do Veículo, indicar o(s) nome(s) 

da(s) empresa(s) credenciada/autorizada pelo fabricante do veículo, em uma distância máxima de 

150 (cento e cinquenta) quilômetros do perímetro urbano de Ibitirama –ES.  

10.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor).  

10.5. Os produtos/serviços que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões 

de qualidade e desempenho iguais ou superiores utilizadas na fabricação do equipamento.  

Lote Descrição Prazo de garantia 

01 VEÍCULO TIPO SUV  05 (4+1) lugares  12 meses ou 100.000,00KM 
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10.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens/serviços que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de notificação.  

10.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Fornecedor, e aceita pelo 

Órgão Gerenciador.  

10.8. O custo referente ao transporte dos bens/serviços cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do fornecedor.  

10.9. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.1. O prazo de vigência do processo licitatório é de 12 (doze) meses contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. O prazo de vigência dos contratos originados através do processo licitatório é de 12 (doze) 

meses contados a partir da data de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

O Contratante, além do cumprimento das obrigações constantes da especificação do objeto, obriga-

se a: 

12.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo;  

12.2. Notificar a contratada sobre quaisquer irregularidades encontradas nos fornecimentos.  

12.3. Encaminhar o objeto, cuja garantia estiver vigente, para manutenção preventiva (quando for 

o caso) e corretiva somente às empresas ou pessoas credenciadas pela Contratada.  

12.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Referência, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  

12.5. Pagar os valores empenhados, em até 30 dias após o recebimento definitivo, desde que os 

pedidos de pagamento venham acompanhados das devidas notas fiscais e das comprovações de 
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recolhimentos fiscais ou certidões julgadas necessárias pela Secretaria Municipal da Fazenda de 

Ibitirama-ES.  

12.6. Exercer, através da unidade responsável, a fiscalização dos fornecimentos, a fim de zelar 

pela boa execução do objeto licitado, comunicando ao setor competente quaisquer irregularidades 

para que sejam adotadas as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

A Contratada, além do cumprimento das obrigações constantes da especificação do objeto, obriga-

se a: 

13.1. Fornecer o veículo novo, com duas chaves (chave de presença e chave reserva) e Certificado 

de Registro, com Licenciamento Veicular – CRLV e com o manual do proprietário, manutenção e 

de garantia.  

13.2. Emitir Faturas no valor pactuado, apresentando-as ao CONTRATANTE para ateste e 

pagamento.  

13.3. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos itens solicitados, dentro dos 

padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na 

legislação.  

13.4. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do objeto deste Estudo Técnico Preliminar.  

13.5. Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos encargos 

estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência da CONTRATADA, nem onerar o 

objeto deste Estudo Preliminar.  

13.6. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes do fornecimento do serviço.  

13.7. Prestar o serviço de assistência técnica gratuita, reparar e corrigir, durante o prazo de vigência 

da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a 

CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.  

13.8. Efetuar as trocas de peças somente por novas e originais ou de desempenho iguais ou 

superiores as utilizadas na fabricação do veículo.  

13.9. Substituir, em um prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, o veículo que apresentar defeitos 

sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência com que as ocorrências 
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técnicas corretivas tenham sido realizadas nas concessionárias do fabricante, durante a vigência 

da garantia.  

13.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE sobre os 

equipamentos.  

13.11. Disponibilizar toda a literatura técnica (como manual, catálogo de itens/serviços, manual de 

operação e manutenção) em língua portuguesa.  

13.12. A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais 

aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio 

ambiente.  

13.13. Com relação aos critérios de sustentabilidade, os produtos deverão respeitar as normas e 

os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, 

utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais ecologicamente corretos, bem 

como promovendo a racionalização de recursos naturais.  

13.14. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos objetos, responsabilizando-se pelo 

transporte, acondicionamentos e descarregamento dos materiais. 

13.15. Manter durante a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação; 

responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas, decorrentes de danos seja 

por culpa sua ou qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhe venham a ser 

exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 
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15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio oficial na Internet, Portal 

da Transparência, Diário Oficial do Estado do Espírito Santo/AMUNES e Jornal de Grande 

Circulação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Ibitirama/ES, com recusa expressa de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais celeumas que advenham da 

execução do presente contrato. 

E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente assinam o 

presente instrumento contratual, em quatro vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, 

na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 

Ibitirama/ES, _____ de ___________ de 2026. 

 

 

_________________________ 

 

Reginaldo Simão de Souza 

Prefeito de Ibitirama/ES 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO, ACEITAÇÃO E ATENDIMENTO ÀS 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

A empresa  , para fins de participação na licitação na modalidade Pregão 

na forma Eletrônica nº 001/2026, Processo nº 4856/2024, aberto pela Prefeitura Municipal de 

Ibitirama/ES, através de seu representante legal abaixo firmado, DECLARA ter pleno 

conhecimento e aceitação quanto aos termos do Edital e que atende as exigências de habilitação 

nele estabelecidas. 

 

E, por ser a expressão da verdade firmo a presente. 

 

__________/___, _____de  de 20  _ _ _ . 

 

 

 

 

(Nome, Função ou Cargo e Assinatura do Representante legal ou do Procurador) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA LICITAR E 

CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO 

 

DECLARO para fins de participação da licitação na modalidade Pregão nº 001/2026, Processo nº 

4856/2024, aberta pela Prefeitura Municipal de Ibitirama, que a empresa________ , por mim 

representada, não se enquadra em nenhum dos impedimentos estabelecidos pelo art. 14 da Lei 

14.133/2021, a seguir descritos: 

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários; 

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 

essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
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Declaro, outrossim, que a referida empresa não está impedida de licitar com a Prefeitura Municipal 

de Ibitirama, nem foi apenada com sanção vigente de inidoneidade de licitar e contratar com a 

Administração Pública ou teve condenação judicial que a impeça de licitar e contratar com o Poder 

Público. 

 

E, por ser a expressão da verdade firmo a presente. 

 

__________/___, _____de  de 20  _ _ _ . 

 

 

 

 

(Nome, Função ou Cargo e Assinatura do Representante legal ou do Procurador) 
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ANEXO V 

PROPOSTA 

Pregão Eletrônico nº 001/2026 - Processo nº 4856/2024. 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID.  QUANT. V. UNIT. V. TOTAL MARCA/MODELO 

1 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO SUV; 

1.0 TURBO, AUTOMÁTICO, 

COMBUSTÍVEL: FLEX (ETANOL E 

GASOLINA), ANO/MODELO: 

2025/2026 OU SUPERIOR, ZERO 

QUILÔMETRO, CAPACIDADE 

MÍNIMA PARA 05 PESSOAS, COM 

DIREÇÃO ELÉTRICA, VIDROS E 

TRAVAS ELÉTRICAS, AR-

CONDICIONADO, MOTOR DE NO 

MÍNIMO 120 CV, PORTA-MALAS DE 

NO MÍNIMO 390 LITROS, COR 

BRANCA,ITENS DE SÉRIE:AR-

CONDICIONADO (COM FILTRO DE 

PÓLEN OU SIMILAR); VIDROS 

ELÉTRICOS NAS 4 (QUATRO) 

PORTAS (COM FUNÇÃO "UM 

TOQUE" NA PORTA DO MOTORISTA, 

PREFERENCIALMENTE); TRAVAS 

ELÉTRICAS (COM TRAVAMENTO 

CENTRAL E ACIONAMENTO 

REMOTO NA CHAVE);TODOS OS 

ITENS DEVEM SER ORIGINAIS DE 

FÁBRICA.SEGURANÇA MÍNIMA: 

AIRBAGS FRONTAIS PARA 

CONDUTOR E PASSAGEIRO; 

FREIOS COM SISTEMA ABS (ANTI-

LOCK BRAKING SYSTEM) E EBD 

(ELECTRONIC BRAKE 

DISTRIBUTION); SISTEMA DE 

CONTROLE DE ESTABILIDADE 

(ESP/ESC) E TRAÇÃO (TCS/ASR); 

ALARME DE SÉRIE (ANTIFURTO); 

LIMPADOR E DESEMBAÇADOR DO 

VIDRO TRASEIRO; O VEÍCULO DEVE 

ATENDER A TODAS AS NORMAS DE 

SEGURANÇA VIGENTES DO  

DOCUMENTAÇÃO EM NOME DO 

Unid. 01 
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MUNICÍPIO E GARANTIA MÍNIMA DE 

12 MESES. 

 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

O proponente declara que: 

a - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

b - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

c - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

d - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social e aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

__________/___, _____de  de 20  _ _ _ . 

 

 

 

 

(Nome, Função ou Cargo e Assinatura do Representante legal ou do Procurador) 
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